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PORTARIA-DRH Nº 61, DE 25 DE ABRIL DE 2012
A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. 1º da Portaria nº 32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora; com base nos artigos nº 163, nº 166, II, e nº 167, I, da Lei Complementar nº 840/2011; no art. 101 da Lei Complementar nº 769/2008; na Resolução nº 139/1997 c/c a Portaria nº 4/2006 do Gabinete da Mesa Diretora; e no que consta nos Processos nº 001‑000950/2004 e nº 001‑0002595/2000,

R E S O L V E:
RETIFICAR, por força de decisão judicial (Processo nº 51.140/1997, que tramitou na 1ª Vara da Fazenda Pública do Distrito Federal), a Portaria nº 270, de 19 de julho de 2001, publicada no DCL de 25/7/2001, retificada pela Portaria nº 269, de 4 de julho de 2003, publicada no DCL de 7/7/2003, pela Portaria-DRH nº 80, de 18 de março de 2006, publicada no DCL de 20/3/2006 e pela Portaria-DRH nº 281, de 24 de setembro de 2007, publicada no DCL de 25/9/2007, que  averba o tempo de serviço prestado pelo servidor VALDIR GOMES LIBERAL, matrícula nº 14.447-31, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo, categoria Agente de Polícia Legislativa, passando a ser da seguinte forma: 93 dias, de 1º/8/1987 a 1º/11/1987, à PROTEC Computadores e Serviços Ltda., 1.790 dias, de 2/1/1988 a 25/11/1992, à Empresa Brasileira de Assistência Técnica Equip. Eletrônicos Ltda., 770 dias, de 7/1/1993 a 15/2/1995, à DATACHECK Informática Ltda., totalizando 2.653 dias trabalhados sob o Regime Geral de Previdência Social – RGPS, para efeitos de aposentadoria e disponibilidade; 270 dias, de 2/5/1996 a 26/1/1997, à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, para todos os efeitos legais; e 368 dias, de 27/1/1997 a 29/1/1998, ao Ministério Público Federal, para todos os efeitos legais, num total geral de 3.291 dias, correspondentes a 9 anos e 6 dias, conforme certidões emitidas pelo INSS, pela Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal e pelo Ministério Público Federal.

EDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Recursos Humanos
Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa de 26/4/2012
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